
EsrADo DE MATo GRosso

AssEMBrEra LEGrsrATrvA oo EsrADo DE MATo GRosso
Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora
Núcleo CCJR

Comissão de Constituição, Justiça e Redaçào

NCCJR

rh Tí

Rub a

Relator (a): Deputado (a)

I - Relatório

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos no dia
09/01/2020, sendo colocada em segunda em pa.utano dia29/0612022, tendo seu devido cumprimelto
no dta 12/07/2022, fora encamiúada para esta comissão no dia 1810712022, e âpoúada na mesma
data, conforme (fls. 02 a 10v).

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Lei n. " 2012020, de attoria do Deputado Wilson
Santos, conforme ementa acima. No âmbito desta comissão não foram apresentadas ernendas ou
substitutivos.

O Projeto em refeÍência visa criar no âmbito do estado de Mato Grosso o Programa de
Plofissionalização de ALrxiliarcs de EnÍimragcrr para habilitaçào cnr tócnico dc cnlclntagcnr.

O Autor em justificativa infonna o scguintci

"O objetivo destâ pmpositurâ é o de promover a transiçào dâ equivalência
profissionâl a estes trâbalhadores que necessitâm da ceúifica9ão profissional
baseado em suas experiências e habilidades ao Iongo da vida na frrnção de auxiliar
de enfermagem, que lhes prcporcionará a.forÍnação lecnica para que estejâm âptos a
exercerem as atividades especíÍicas do TECMCO DE ENFERMAGEM.
O mercado de trabalho da sâúde, conforme indicadores nacionais, os trabalhadores
de enfefinâgem ocuparn significâtivo espâço, com 41,9olo do total de emprcgos -
679.215 empregos em 2005, sendo, deste, 17,1o% de enfermeiros, 23,8% de técnicos
de enfermagem e 59,1% de âuxiliares de enfermagem.
Os tmbâlhadores dâ enfemâgem €stão inseridos em diferentes cenários de atenção
à saúdem domicilios, consultórios, unidad€s de saúde, hospitais e demais
instituiçôes, com o objetivo de promover a qualidad€ de vida das pessoâs.

Atuam em atendimentos de urgências e emergências, participam na prevenção e no
contrcle epidemiológico dos agravos, narccuperação ena reabilitaçào dôs enfermos.
Esse projeto justiflcâ-sc, pois os prcfissionais de saúde, auxiliaÍes de enfemagem,
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Referente ao Projeto de Lel n." 2O|2O2O que "Cria o Programa de
Profissionalização de Auxiliares de Enfermagem para habilitação em
técnico de enfennagem no âmbito do Estado de Mato Grosso."

Autor: Deputado Wilson Santos
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estão perdendo espãço, tendo em vista que a exigência dâs unidades públicâs e as
instituiçôes da rede privada exigem para contratação, o técnico de enfermagem,,.

Cumprida a primeira pauta, o Prcjeto foi encamiúado à Comissão de Saúde, previdência e
Assistência Social, a qual exarou parecer de mérito favorável à aprovação, sendo aprovada em l.u
votação pelo Plenário desta Casa de Leis no dia2210612022.

Em seguida, os autos foram encaminhados a Comissão de Constituição, Justiça e Redação
para emitir parecer.

ts o relalono.

II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação CCJR, de âcordo com o artigo 36 da
Constituição do Estado de Mato Grosso, e aÍtigo 369, inciso I, alínea "a", do Regimento Intemo destâ
Casa de Leis, opi[âr quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico sobre todas as proposições
oferecidas à deliberação da Casa.

O Projeto em referência, dispôe sobre a criação do Programa de Profissionalização de
Auxiliares de Enfermagem para habilitação em técnico de enfermagem no âmbito do Estâdo de Mâto
Grosso. Nos seguintes termos:

Art. 1.'Fica criado o Progrâma de Profissionalizagão de Auxiliares de Enferrnâgem
para habilitação em técnico de enfermagem no âmbito do Estado de Mâto Crosso.

Art. 2' A Secretâria de Estado de Saúde irá colaborar com a Secretaria de Estâdo de
Ciência, Tecnologia e Inovação para a implantâção deste programa no âmbito de
suas áreas de aruaçào.

Art. 3' As despesas do PÍogmma corerào por conta de dotação orçamentáriâ das
rcspectivas secretarias citadas no artigo 2' desta Lei, e, se for o caso, o Poder
Executivo irá promover suplementação orçâmentária.

Art. 4' Estâ Lei entm €m vigor na dala de sua publicaçào.

Observa-se que o nobre Parlamentar, ao criar referido Progmma, não estâbeleceu os
objetivos, diretrizes, metas e fomas de aplicação do mesmo, o que é de suma importância quando da
criação de qualquer programa.

Ademâis, em que pese no médto a proposta atenda ao interesse público primário,
vislunbramos que o progruna a ser instituído possui ações que direcionam o seu cumprimento a
órgãos de outÍos Poderes, qual seja: Podff Executivo, pois no art. 2o da proposta encontra-se
estipulada as açôes.
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Do exposto acima, podemos concluir que a proposta ao estabelecer ações a serem cumpddas
por órgãos vinculados a outro Poder, padece do vício de inconstitucionalidade, devido ao princípio
da separação de Poderes, que separa as funções de cada órgão, disposto no art. 2" da Co;stituiaão
Federal e reproduzido no aÍ. 9" da Constituição do Estado de Mato Grosso. Vejâmos:

Art. 2'São Poderes dâ União, independentes e harmônicos enhe si, o Legislativo, o
Executivo e o Judiciário.".

Art. 9' Sâo Poderes do Estâdo, iüdependentes, democráticos, harmônicos entre si e
sujeitos aos princípios estabelecidos nesta Constituição e na Constituiçào F€deral, o
Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Parógrsfo úÍico E vedada a quâlquer dos Poderes a delegaçào de competência.

Além disso, a iniciativa de leis que versam sobre atribuições as Secretarias de Estado é de
competência privativa do Govemador do Estado, dessa forma, a proposta invade a esfera
administrativa alcançando atos ligados à âtividade típica da Administrâção Pública, conforme dispôe
o ârtigo 39, parágrafo único, alíneas "a" e "d", e artigo 66, inciso V da Constituição do Estado de
Mato Grosso. Vejamos:

Art. 39 A iniciativa dâs leis complemsntares e ordinárias câbe a quâlqu€r membrc
ou Comissão da Assembleia Legislativa, ao Govemador do Estado, âo Tribunal de
Justiça, à Procumdoria Cerâl de Justiça, à-+r€€à€deda €ei?l-de+s+ade e aos
cidâdâos, na forma e nos casos prcvistos nesta Constituição.
Parágrafo único São de iniciativa privativa do Govemador do Estado as leis que:
(...)
II - disponham sobre:
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na Administração Pública direta
e indireta ou âumento de sua remuneraçâo, obseivado o disposto na Seção III,
Capitulo V, deste Título;
(...)
d) criàção, estrutuÍação e atribuições das Secretsrias dc Estado e órgãos da
Administraçâo Pública.

Árt. 66 Compete privativamente Êo Goyernador do Estado:
(...)
V - dispor sobre â orgsnizeçâo e funcionâmento da Admitristração do Estado,
na formâ da lei;

A üolação fica ainda mais patente quando é possível depreender do ordenamento (Lei
Complemeltar Estadual n.o 612, de 28 de janeiro de 2019, que "Dispôe sobre â organização
adminishativa do Poder Executivo Estadual e dá outras providências") o que adiante segue:

Art. 17 À Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação compele:

frre 
l3
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I - administrar a política Estadual de Desenvolvimento Cientifico, Tecnológico e
Inovaçào;
II - âdministrâr â Política Estaduâl de Educâção proÍissional e Tecnológicâ,
garantindo a ofertâ públicâ e grâtuita de cursos d€ educação prolissional e
tecnológica em todas as suss modalidad€s e níveis;
III - regular, supervisionar e âvaliâr as Instituiçôes de Ensino Superior Estaduâis e seus
cursos;
IV - ofertar conhecimento científico e tecnológico para os prccessos de produção de
bens e serviços e para a conservação dos recursos naturais renováveis, tomando-os
fonte permânente de renda pârâ o desenvolvimento regionâl;
V - promover o desenvolvimento de ações regionâlizâdas em ciência, tecnologiâ e
inovâção com os Estados da Região Centro-Oeste, bem como açôes de caráter
federativo com outros Estados brasileiros e com órgãos do Govemo Federal.

Art. 20 À Secretaria de Estado de Educação comp€te:
I - âdministrÀr ss atividades estaduâis de educaçâo e superüsionsr sua execuçio
nas instituições que compõem suâ área de competêncis;
II - estabelecer mecanismos que gârântam â qualidade do ensino público estadual;
III - promover e âcompaúar âs açôes de planejamento, o desenvôlvimento dos
currículos, os progrâmas e â pesquisa refer€nte ao desenvolvimento escolar,
viabilizando a organização e o funcionamento da escola;
IV - realizm a avaliação da educação e dos recursos humanos no selor, gerando
indicâdores educacionais e manlendo sistemas de informações;
V - fortalecer â cooperâçào com os Municípios, com vistas ao desenvolvimento da
educação básica no Estado;
VI - coordenâr a gestão e a adequâção dâ rede de €nsino estadual, o planejâmento € a
caracteúzâção das obras â serem executadâs em prédios €scolares, o âpârelhamento e
o suprirnento das escolas e as ações de apoio ao aluno;
VII - definir, coordenâr e executar as âções da política de capâcitação dos educadores
e diretor€s dâ rcde pública de ensino Estadual.

O Projeto de Lei confere a órgãos do Poder Executivo atribuições. Isto gera vício de
constitucionalidade, üsto que só o senhor Govemador tem competência legislativa para definir
atdbuições dos órgãos que estão sob o seu comando. Neste ponto, vicejam julgados do Supremo
Tribunal Federal, confome abaixo é exemplificado:

EMENTA DIRIITO ADMINISTRATIVO E PROCESSUAI, CNII,. RECURSO
I'X TRAORDINÁRIO INTLRPOSTO SOB A FCIDE DO CPC2OI5,
REPRESENTAÇÃO POR INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI
COMPL|Mf\TAR MUNICIPAL N" I52 20I5, ALLGAÇÀO Dt OFI'NSA AOS
AR tS.2" f 84, VI, DA CO\STITUIÇÀO D^ RfPÚBLICA, CONSONÀNCIA DA
DLCISÀO RLCORRIDA CoM A JLRISPRUDTNCIA CRIS1ALIZADA Do
SUPREMOTRIBUNAI I EDFRA]. RTCURSO EXTRAORDINÁRIO QUF \ÀO
MER]-CE '] RÁNSItO, R}FI ABORAÇÀO DA MOLDI RA I,Á] ICA,
PROCEDMTNTO VTDADO NA INSTÀNCL{ EXTRAORDTNÁRIA, ACRAVO
MANEJADO SOB 

^ 
VIGÊNCIA DO CPC/2015. 1. O entendimento da CoÍe de
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origem, nos moldes doassinalado na decisão agravada, não diverge da j urisprudência
Íirmada no Supremo Tribunâl l'ederal. Padece de inconstitucionalidade formal lei de
iniciâtiva parlamentar que dispoúa sobre atribuições de órgãos da Adminisiração
Pública. Comprcen.ào diversa demândaria a análi5c dí legislaçào infmconsliluciondl
local, o que toma oblíquâ e reflexa eventual ofensa, insuscetível, como tal, de
viabilizar o coúecimento do recurso extraordinário. 2. As razôes do agrâvo não se
mostram aptas a infirmar os fundâmentos que lastrcarâm a decisão âgravâda,
principalmente no que se referc à ausência de ofensâ a preceito da Constituiqão da
República. 3. Agravo intemo corúecido e nào provido. (RE 1226624 AgR, Relator
(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 05/11/2019, PROCESSO
ELETRONICO DJe-2s4 DIVULG 20-11-2019 PIIBLIC 2l -11-2019)

PROCESSO LEGISLATIVO - INICIATIVA. Ao Chefe do Executivo local
compete a iniciativa de projetos de lei concemente a atribuições de órgãos da
Administmção Pública. Precedentes: ação direta de inconstitucionalidade n 2.329,
relatorâ ministra Cámen Lúciâ, Pleno, acórdào veiculâdo no Diário da Justiça de 25
dejunho de 2010; agravo regimental no rccurso extraordinário n'653.041, relâtor
ministro Luiz Edson Fachin, PrimeiraTuma, acórdão pubiicâdo no DiáÍio daJustiça
de 9 de âgosto de2016. (ARE 1077116 AgR, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO,
Pdmeira Tuma, julgâdo em O4lO2l2O2O, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-102
DrvuLG 27 -04-2020 PUBLIC 28-04"2020)

Posto isso, podemos avaliar que a presente lei é inconstitucio[âl por vicio formal de
iniciativa, e por contrariar o pdncípio constitucional dâ separâção de poderes, portanto, em que pese
á relevància da matéria. a proposiçào fere normas conslitucionais.

É o parecer.

III - Voto do (â) Relator (a)

Pelas razões expostas, onde se eüdência a inconstitucionalidâde por vício de iniciativa
voto contrário a âprovação do Prcjeto de Lei n.'2012020, de autoria do Deputâdo Wilson Santos.

Saladas Cofrissões, em a€! de l/ de 2022.
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IV - Ficha de Votâção

Voto Relator (a

Pelas razôcs expostas, ondc se evidencia a inconstitucionalidadc por vicio de iniciativà voto
contrário a aprovação do Proieto de Lei n.'2012020. de autoria do Deputado Wilson Salltos.

Projeto de Lei n.' 2012020 -Parecet n." '78912022

Reunião da Cornissão em obtt4 / :h., 2-
Presidente: Dsputado (2,.{-,^ 

"^ -()a;I ho-.,r-
Relator (a): Deputado (a) § 4,1.a^-{i-oà (à.,*- "L-

PosiÇào Da Comissão Identificação do (a) DeDutado ía)
Relator (a) ,,1 1,L<
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